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DECRETO 514/2020

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

ORÇAMENTO DE 2.020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR; JOÃO DO CARMO

DIAS, no uso dé suas atribuições'que lhe confere o art. 59,"inciso IV, da Lei
■- N L ' I ' 1 i" j I j , 'Orgânica Municipal, com'ãltèra'çpes intjoduzida^^ poste^fiormentelx

DECRETA: /■' I

Art. 1° ,'rFica, aberto no corrente exercício crédito supiémentar/Fundo
/  . .. \'vy. ' • ' J'

MuhicipaT de Saúde no valor de R$: 110.919,50 (Cento e dez mil novecéntos
e'dezenove reais e cinqüenta centavos) destinados a atender prográrfiaçãp
constante do anexo I. deste decreto.

Ârtr 2°- O crédito suplementar que trata ,.p ,artigo~ anterior será coberto
parcialmente com recursos provenientes de anulação de dotação no valor

de R$ 110.919,50 (Cento e dez mil novecentos e dezenove reais e

cinqüenta centavos), destinados a atender a programação constante do
áhexo l deste decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em N/igór ha dáta.de sua publicação, devendo

ser afixado no. mural dó átrio da Prefeitura durante o exercício, financeiro.
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Brejetuba, 23 de abril de 2020.
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LRMO DIAS V; :

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado lio quádró'deiavisõs da Prefeiiurá de^rejetuba -7.£5/ 23 de ábriLde 2020;

WENDELCÍ O ZA FÒNSÈCA
I  ! i" l l ,

CHEFE DE GABINETE
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